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AUTÓGRAFO Nº 258/2023
PROJETO DE LEI Nº 272/2023

Autoriza a alienação, por licitação, do imóvel 
público municipal de matrícula nº 156.326, 
registrada junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Araraquara, e dá outras providências.

Art. 1º Fica desafetado do uso especial o imóvel público municipal de matrícula 
nº 156.326, registrada junto ao Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Araraquara, estando o Poder Executivo autorizado a aliená-lo, mediante licitação.

§ 1º A avaliação do imóvel de que trata o “caput” deverá ser atualizada pelo 
órgão competente da Prefeitura do Município de Araraquara previamente à abertura do 
certame licitatório, levando-se em conta as condições de mercado vigentes na ocasião.

§ 2º A alienação de que trata o “caput” deste artigo se dará “ad corpus”, 
conforme o § 3º do art. 500 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 2º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 6 de setembro de 2023.

PAULO LANDIM
Presidente
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